
Gravidez após laqueadura não justifica indenização,
decide TJ-SP

31/07/2024

A 9ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça de São Paulo manteve uma sentença da juíza Juliana Silva Freitas,
da Vara Única de Cordeirópolis (SP), que negou indenização a uma mulher que engravidou após ter sido submetida a uma
laqueadura.

O relator do recurso, desembargador Oswaldo Luiz Palu, observou que,
antes do procedimento, a paciente recebeu esclarecimentos e foi
notificada de que a efetividade da cirurgia não é de 100%, pois existe
0,41% de chance de falha, que independe do paciente ou do médico.

“Constata-se não ter havido falha do agente municipal quanto ao
procedimento realizado, diante da ausência de comprovação de que lhe
fora garantido completamente acerca da impossibilidade de nova
gravidez. Neste aspecto tem-se que a responsabilização do Estado
somente é caracterizada quando a prestação do serviço público supõe ter
sido violada a obrigação de eficiência garantida constitucionalmente o
que, na hipótese destes autos não fora evidenciada falha médica por ato
comissivo ou omissivo”, ressaltou o magistrado.

Participaram do julgamento os desembargadores Carlos Eduardo Pachi e
Rebouças de Carvalho. A decisão foi unânime. Com informações da
assessoria de imprensa do TJ-SP.
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Mulher foi notificada sobre efetividade da cirurgia não ser

de 100%
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